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Em vista do exposto, portanto, julgando improcedente o 
pedido do A.-JIalloel Marq ues Guimarães Junior, por cabeça 
de sua mulhet· D. Maria de Souza Pereira, condemno o 
mesmo nas custas. 

Arêas, 12 de Maio de 1880.-Amphilophio B. Freire de 
Carvalho. 

E' aumissivel Pggruvo do despacho do juiz deprecado, que 
recusou ordenaI' a citação de herdeiros e avaliação de bens, 
mandando devolver sem cumprimento o pre~atorio, por SI 

julgar competente para fazer o inventario. 

Supplicante-O Dr • João de Cerqneira Lima. 

Relação do Recife 

MINUTA 

1 

Senhor l-O Dl'. João de Cerqueira Lima, morador no Rio 
de Janeiro, e inventariante dos bens deixados pelo finado 
conselheiro Ludg-el'o Gonçalves da Silva, vem ante a justiça 
de V. M. Imperial, por meio de instrumento da carta teste­
munhavel jnnta, pedir o devido provimento da mesma carta, 
para o effeito de V. lI!. Imperial mandar que se faça subir 
ao seu cQnhecimcnto e julg'amento o recurso de aggravo que 
o supplicante interpoz e miuutou para V. M. do despacho, 

'proferido pelo Dl'. juiz de ol'p11[os desta cidade, em virtude 
do qual denegou cumpl'imento a precataria, expedida ao 
dito juizo-pelo Dl'. juiz de orphrros da 2' vara do Rio ~e 
~aneiro, afim de serem aqui citados, os herdeiros do predlO 
lnventm'iado, nesta mesma cidade residentes, para a louvaçao 
de peritos, que procedrto as avaliações dos bens. 

[CARTA TESTEMUNHAL_1880_04_27]
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II 

o aggravo de que se trata, Senhor, foi adrnittido pelo 
juiz a quo, tomado por termo e minutado dentro do prazo 
legal, e pelo juiz a quo impedido de subir a instancia superior, 
sob o pretexto de n110 ser a sua decisão-caso de aggravo, 
como tudo prova o instrumento junto. 

Não se trata, agora, de conhecer do merito da questão, 
isto 6,-a procedencia ou improcedencia do pedido da preca­
toria, cujo cumprimento foi denegado pelo juizo deprecado: 
de tal questão só pó de V. M. conhecer bem, quando tiver de 
conhecer e julgar o recurso do aggravo, cuja apreciaç110 foi á 
V. M. impedida e obstada pela mM do arbitrio ! 

Trata-se, porém, por ora, de uma q uest110, por assim dizer, 
-de formulas-, que consiste, apenas, em ver-se, se é, ou 
não, caso de aggravo o despacho aggravado : nada mais. 

E', pois, esta a questão, da qual passamos á occupar­
nos. 

IH 

o caso é incontestavelmente da aggravo, e arbitrario o 
procedimento do juiz a quo, como se vae ver. 

Vamos ao facto e a lei : 
E' o facto :-0 Dr. juiz de orphãos da Côrte julgou-se o 

competente para fazer o inventario dos bens, deixados pelo 
fallecido conselheiro Ludgero, pelo facto de ser a Côrte­
o fôro do domicilio do defunto inventariado. 

O domicilio do defunto na Côrte-foi competentemente 
justificado, alli, e julgado por uma sentença, que passou em 
Julgado (documento n. 1). 

D'ahi, resulta, que é causa certa, e verdade ostensiva e 
obrigatoria na justiça o facto de ser o domicilio do inven­
tariado a Côrte do imperio : em quanto eS!:i8 sentença nM for 
rescindida pelos meios legaes, ella produz os seus effeitos 
obrigatorios em todas as instancias e juizos. 

Pois bem: o juiz de orph11os da Côrte, pelo facto de sua 
competencia para fazer o inventario em questão, o iniciou, e 
expedio carta precato ria para o juiz a quo, afim de serem 
citados os herdeiros do inventariado, nesta cidade residentes, 
para os termos do mesmo inventario. 

O juiz a quo, porém, detel'minando, antes de tudo, que fosse 
ouvido o curador de orphãos, o qual allegou a competencia 
do seu juiz (o juiz a guo) para o inventario e pedio que a 



- 527-

precatoria cumprida não fosse, não se fez esperar em recusar 
cumprimento a dita precatoria, mandando-a devolver, sem 
cumprimento! ! 

E' esse o facto. 

IV 

A lei: Essa uecisão do juiz a quo é, ou nãv, CaSO de ag­
gravo, previsto pelo § I" do art. 15 do Reg. de 15 de Março 
de 1842 e outras leis em vigor? 

Responde a lei aflirmativamente e ninguem o contestará 
de bôa fé. 

E senão, vejamos. 
Commelltando a lei dos aggravos, Moraes Carvalho, Praxe 

Forense, nota 435, diz: 
« O aggravo compete da decisão sobre competencia, ou o 

juiz r6ceba a excepçãu,' ou não, como diz a cito Ord. 1. 3', 
t. 20, § 9° e assim nessa generalidade são comprehendidos os 
de.s}lllchos, pelos q uaes se nf/ga vista para a declinatoria ; se 
manda remetter qualquer processo de um para outro juizo ; 
se nega cumprimento a uma avocatoria; se manda remetter, 
ou não, os embargos oppostos a qualquer precatoria ; e em 
summa todos os despechos, em que o juiz directa ou indirecta­
mente, se considera competente ou incompetente para 
conhecer de qualquer questão.» Vid. tambem noto 77. 

Confrontado o facto com a lei, é-da lei-que o caso 
aggravado está comprehendido no § l' do Reg. de 15 de 
Marco de 1842. 

E' comprehendido se acha: não, porque no despacho­
devolvendo a precatoria, sem cumpl'ilnento-o juiz a quo se 
tenha julgado indirectamente-o competente para fazer o 
mesmo inventario; mas sim, porque considerou-se para tal 
-o com peten te-explicita e directamente. 

Explicita e directamente: porquanto, em I' lugar, o juiz 
a quo uegou cumprimento a precatoria, e mandou, sem cum­
primento, devolvel-a ao juiz deprecante pelos fundamentos 
da promoçllo do curador de orphãos intel'illO,aOs quaes expres­
mente se referio em seu despacho : ora se as razões dessa pro­
moção-são a al1egadll e supposta competeucia do juiz a quo 
para fazer o dito in ventario, torna-se evidente que e11e­
recusou cumprimento a precatoria, porque se considerou 
~xplicita e directamsnte o competente para fazer o mesmo 
tnventario. 

Quem póde dizer o contrario disto ~ 
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Muitas vezes os acordãos dos nossos tribunaes têm sido 
redigido destp modo: ( Refo"müo a senten~a :1]'lwllac1a­
pelas .iu ]·jdica,.: razOes do l1jljlPllante ú n,»: c<lmu dizl'!'-Sl-, 
que e~se acordfw não (~oI11ém (Ox]Jljr'ita (' rli)"Cc/lllllCllI 1: a :'1I<l 

razão de decidir na:; raz!)!',:: do appellalltl~ .: 
A supposta competencia, poi,.:, do juiz Cl 'filO para fazer o 

inventario foi, e é-a razão explicita e directa do dellel:.!:ado 
cumprimento da mencionada precataria: logo, pelo despacho 
aggravado, o juiz a quo se cJnsiderou explicita e directa­
mente competente para o inventario em questão, 

Em 2° lugar, e para se tirar toda a duvida a semelhante 
respeito, temos, pelo documento n, 2, nrio s6 a prOrnO~ã() do 
mesmo curador, batendo e ferindo claramente a COlllp(~teJlcia 
do juiz deprecante para o in ven tario (essa CrJIIl ppt(']j(oia, 
effeito da cousa julgada) e sustentando a compett'llcia d" jIliz 
a quo (pela falsa allegaçflo de não ter o (lefllllto domicilio 
neste imperio), porém a recusa do juiz r( quo ao cumprimento 
de outra precataria do mesmo juiz em virtude dr;;sHs razOes 
do dito curador; portanto, como contestar-se que o denegado 
cumprimento da precataria pelo juiz a quo tem por causa e 
causa unica, ter-se julgado rli1'eclamenle com peteLl te para 
fazer o inventario em q llestüo '? ! 

Em 3° lugar, accresce que o reconhecimento, sempre 
directo e explicito do juiz a 'lua de sua Bonhada competencia, 
não p6de jámais se pôr em duvida, em vista de suas p l'oprias 
palavras na ultima decisão, pela qual impedia o curso do 
aggravo: « Julguei-me competente para proceder ao inven­
tario dos bens deixados por a'1 uelle de.sem barga<lol'. » 

Se é o juiz a quo quem as:sim se exprime; como se poderá 
nunca dizer, que o negado cumprimento da referida preca­
taria pelo mesmo juiz não contém jlllg'amento directo e 
explicita de sua supposta competencia ? ! 

Se isto é impossi vel negar-se; como, Senhor, se poderá 
contestar que O despacho do juiz a quo não é caso de ag'­
gravo, previsto expressamente pelo § 1" do art. Ui do Heg', 
de 15 de Março de 1842? ! 

Ve-se, portanto, que o caso é de aggra vo, porque no des­
pacho do juiz a quo existe o julgamento directo e explicito da 
sua competencia, visto como fundou o seu despacho nas 
razões do curador. 

Insistimos, ainda, neste ponto, 

Para se conhecer bem q 11e o despacho aggravado contém o 
julgamento directo e explicito da sonhada competencia do 
juiz a quo, vamo& mostrar, onde se dá em direito-o reco-
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nhecimento úldirecto ou implicito da competencia ou incom­
petencia do juiz, 

Dú·,~e este, q UH lldo a com petencia ou incompetencia­
resulta-corno mera con::;erluencia, tirada do facto da decisito; 
por exeIllplo: quando o juiz manda remetter ou nito ao juiz 
deprecante os embargos oppostos a qualquer precatoriaj 
porq ue, mandando rernetter, reconhece implicita e indirecta­
mente a sua incompetencia para delles conhecer, nito man­
dando remetter, reconhece do mesmo modo a sua competencia 
para dos embargos conhecer. 

Quando, porém, a remessa, ou não remessa dos embargos, 
é precedida da al'liculaçâo da competencia ou incompetencia, 
e, depois disto, o juiz-em vista dessa articulaçao, e, a ella 
se refel'indo, munclou remetter, ou não, os embargos; ahi 
existe, não o reconhecimento implicito e indirecto, mas simo 
reconhecimento explicito e directo da competencia ou in com­
petencia, 

Assim, pois, o despacho do juiz a quo foi precedido pela 
articu.lação, que fez o curador da com petencia do mesmo juiz, 
e este, a ellrl se 1'efcI'indo expressamente, negou cumpl'Ímento 
a precatoria em questão: conseg'nintemente o despacho ag­
gmvado contém o reconhecimento directo e explicito da 
su pposta com petencia do.i niz a quo, 

~os parece ser isto de primeira iutuição. 
Quando, porém, se queira considerar, que o despacho do 

juiz contém apenas, um reconhecimento implicito ou indirecto 
de sua competencia (o que não concedemos), mesmo assim é 
caso de ug:gra vo, porque busta o reconhecimento indüecto 
da competellcia ou incompetencia, para legitimar recurso de 
ugg:ravo, em fare do 9 l° do art, 15 do Reg. de 15 de Março 
de 1842, como muito bem ensina a Praxe Forense, na parte 
já transcripta pOl' nós, (l como tem decidido a jurisprudencia 
dos nossos tri bunaes, (1) 

O caso, Senhor, é, com toda a evidencia,-caso expresso 
de aggra v.o. 

A decisão do j lli~ a quo, cortando ,o curso ~egal do agg,ra vo, 
e obstando a sua chegada a instancIa superIOr, é, respeItosa­
mente fallando, um triste e grosseiro sophisma I 

Diz elle : 
« Não se trata da minha cornpetencia para conhecer da 

p,recatoria, ex pedida pelo juiz de orphãos da Côrte para ~ 
CItação dos herdeiros do desembargador Ludgero» (calou, ah~, 

(I; Ac, da reI. do Rio, 23 de Junho do 187!J.-Dil'., voI. 19, pago 615 
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o J'UtZ a quo o fim das citações-o inventario). « Nunca foi 
ella posta em duvida, nem por mim e nem pelo aggra­
vante, etc. 

« A questão é outra. Julguei-me com muito boas razões, 
competente para proceder ao inventario dos bens deixados por 
aquelle desembargador ... » 

Senhor! ninguem acreditaria, que nos annaes do fôro se 
escrevesse, o que acabamo., de transcrever! ! 

Ainda mais, que isto fosse escripto na capital de uma pro­
vincia, onde reside a relação de Pernambuco! 

Co usas ha, as quaes não se responde, lastima-se do intimo 
do coracão E. commenta·se J 

« Nio se trata de minha competencia para couhe~er da 
precatoria do juiz de orphãos da Côrte para a citação dos her~ 
deiros do desembargador Ludgel'o, » dIZ o juiz a quo: mas o 
fim da precato ria é a citação dos herdeiros para o inventario 
dos bens do mesmo desembargador no juizo deprecante: é o 
fim da precatoria o inventario. 

« Julguei-me competente, continua o juiz, para proceder a 
esse inventario por muito boas raZÕes» j e, por isto, foi q ne 
denegou cumprimento a precatoria. 

« Nil.o admitto, pois, conclue o juiz, o aggravo interposto 
da minha decistLo, pela qual mandei devolver a precatoria, 
sem cumprimento, porque o caso nao é de aggravo. » 

O que isto é, Senhor, no mundo da lei, da logica e da dou-
trina, do justo e do honesto? ! ! ... 

O que isto quer dizer, como se explica?! ! 
Não o explicamos no recinto deste tribuual ? ! J 

Expliq uem, fóra deIle, outros aq uillo-q ue a lei, a logica 
e ° direito, o j nsto e o honesto explicar não podem ... 

v 
O aggravant"e, Senhor, concluindo as presentes ralões, 

implora a attenção de V. M. L para o seguinte: 
1." O domicilio do inventariado na Côrte do imperio é 

prova provada, effeito de sentença, passada em julgado 
(doc. n. 1 ; 

2.· D'ahi, resulta a competencia do juizo deprecante para 
proceder ao inventario do finado desembargador Ludgero, e 
a leg'alidade da precatoria expedida, e illegalmente não cum­
prida j 

3. o que o facto de se julgar o juiz a quo o competente para 
proceder ao mesmo inventario, foi e é a 'I.mica razão e causa 
de ter denegado o devido cumprimento á dita precatoria; 
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4. o Que o denegado cumprimento da precato ria pelo juiz 
a quo contém em si o reconhecimento directo de sua sonhada 
competencia ; 

5.· Que seI?elhante decisi'to é caso expresso de aggravo. 
Espera. pOIS, o aggravante que V. M. L se dignará de dar 

provimento a carta testemunhavel junta, mandando que o 
aggravo, já interposto e minutado para V. M. L, suba a in­
stancia superior, afim de ser julgado, conforme fôr de direito 
e en tender a sabedoria de V. M. I.. e. custas. 

Recife, 13 de Abril de 1880. -Dl'. J. J. Ferreira de 
Agniar. 

ACORDÃO 

ACOI'dM em relacao, etc. 
Que feito o sorteio e relatados estes autos na f6rma da lei, 

dao provimento a presente carta testemunhal, para man­
darem que o juiz a qu.o faça subir a esta superior instancia 
o aggravo interposto á fi. 11 V., e já minutado, afim de ser 
julgado, conforme fôr de direito, visto que, em face do § l° 
do art. 15 do Reg. n. l43 de 15 de Março de 1842 ampliado 
pelo de n. 1514 de 7 de Março de 1855, cabe o aggravo que 
se interpôz do despacho de fi. 10 v.; despacho em que o juiz 
a quo mostrou-se competente para proceder ao inventario dos 
bens dei xados pelo finado conllelheho Ludgero Gonçalves 
da Silva, mandando devolver sem cumprimento a carta pre­
catoria que o Dl'. juiz de orphaos dr. 2' vara da Côrte dirigio 
ao juiz de orphaos desta cidade para serem citados os her­
deiros daque11e conselheiro, aqui residentes, para a lou­
vaçl10 dos peritos que procedilO as avaliações dos bens, fun­
dando-se o dito despacho no parecer do Dl'. curador geral á 
fi. 9 v., onde se a11ega que nesta cidade ti que deve-se proGeder 
ao inventario, quanto mais que o proprio juiz a quo diz no 
fim do interlocutorio de fi. 12 que julgou-se com boas razões 
competente para proceder ao inventario dos bens deixados pelo 
mencionado conselheiro, sendo que ainda pelo despacho de 
fi. 2·4, fundado no parecer emittido á fi. 22 usque fi. 24 
pelo Dl'. curador geral, que opinou pela competencia do 
juizo de 0rphilOs desta cidade para proceder ao inventario em 
questl1o, mandou o juiz a quo devolver sem cumprimento 
outra carta precatoria, tambem dirigida pelo Dl'. juiz de 
orphl1os da Côrte ao juiz de orphl1os desta cidade para serem 
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aqui sequestrados os bens do espolio do mesmo conselheiro 
Ludgero Gonçalves da Silva. 

Pagando os aggravados as custas. 
Recife, 27 de Abril de 1880. -Souza Leão, presidente.­

Gonçalves da Rocha. - Buarque de Lim'J.-Sertorio. 

Firmada por convenção consular a competencia do consal 
para a arrecadação e liquidação do uma herança, tal compe­

tencia perdura no caso de haver findado o prazo da convenr;ão 
consular e durante o tempo em que se negocião as bazes de 
nova convenção. 

AGGBA"\'O DE PETiÇÃO N. ~OG8 

Aggravante-O Consul geral da confederação Suissa. 
A ggravados-Os herdeiros da finada Dorothea Ruedi. 

Senhor I-O consul geral da confederação Suissa, nesta 
cõrte, vem pedir a Vossa Magestade que o desaggrave, 
em bem da dignidade de imperio do Brazil e dos direitos 
adquiridos pelas altas partes contractantes, por virtude dos 
tratados celebrados entre este imperio e aquella confe­
deracão. 

E' 'preceito constitucional deste imperio que ao poder exe­
cutivo cabe fazer tratados e executaI-os ou fazel-os executar, 
ficando dependentes de approvação do poder legislativo 
sómen te quando taes tratados en vol vem cessão ou troca do 
territorio do imperio ou de possessões a que o imperio tenha 
direito; assim dispõem os arts. 9°, 10, 102, §§ 7°,8° e 12 da 
Constituicão. 

Oi': tratados assim feitos são, portanto, leis do imperio; 
devem ser cumpridos como nelles se contém. 

Assim sendo, consta do decreto n. 2955 de 24 de Julho 
de 1862, que o imperio do Brazil celebrára com a conf~d~­
raçllo Suissa um tratado « para regl1lar os direitos, prIvl­
legios e immunidad'ls reciprocas dos consules, vice-consules, 
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